
Associação Goiana de
Integralização e Reabilitação AGIR

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE PASSAGENS DO
SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO
DA RMTC ATRÁ VES DO CARTÃO
FÁCIL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGIR - ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO E
O SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA
SETRANSP.

Processo: 364/14 - HDS

Pelo presente instrumento, de um lado a AGIR - ASSOCIAÇÃO GOIANA DE
INTEGRALlZAÇÃO E REABILITAÇÃO, entidade sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica de direito privado, qualificada como Organização Social pelo
decreto estadual, nO. 5.591/02, Certificada como Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS-Saúde) pela Portaria MS/SAS n". 611/12, entidade
gestora do HDS HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITÁRIA E
REABILITAÇÃO SANTA MARTA, com inscrição no CNPJ n". 05.029.600/0004-49,
localizado na Rodovia GO 403, Km 08, Colônia Santa Marta, CEP 74735-600,
Goiânia-GO, representada por seu Superintendente Executivo, Sérgio Daher, infra
assinado, neste ato denominada CONTRATANTE e, de outro lado o SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS
DE GOIÂNIA - SETRANSP, inscrito no CNPJ n". 33.638.032/0001-76, estabelecido
na Avenida Doutor Irany Alves Ferreira, nO.298, Setor Aeroporto, CEP 74075-290,
Goiânia-GO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato por seu
representante legal ao final assinado, celebram o presente aditivo mediante as
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - DA FINALIDADE
O presente Aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência contratual, bem

como alterar a Cláusula Sétima do contrato em epígrafe, que passa a vigorar com a
nova redação aqui apresentada.

Cláusula Segunda - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1
A O Aditivo em questão se fundamenta na "CI~usula Sétima - DO PRAZO DE I~

VIGENCIA", e na "Cláusula Oitava - DA ALTERAÇAO", que preveem a prorrogação
e alteração do mesmo, mediante termo aditivo e também nos documentos I ,

justificadores de fls. 260/287, todos autuados no processo administrativo do HDS nO., \
364/14.
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Cláusula Terceira - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência contratual por 12 (doze) meses, contados a partir

de 30/12/2015 a 30/12/2016.

Cláusula Quarta - DA CONVALlDAÇÃO DOSATOS PRETÉRITOS
Ficam convalidados todos os atas praticados entre 30/12/2015 e 04/02/2016

sem prejuízo da ausência de cobertura contratual.

Cláusula Quinta - DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA
A Cláusula Sétima do Contrato de Origem passa a vigorar com a nova

redação abaixo apresentada:

Cláusula Sétima - DO PRAZO DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze)

meses, contados da data de sua assinatura, sendo
prorrogado automaticamente na ausência de denúncia
das partes.

Cláusula Sexta - DAS DEMAIS CONDiÇÕES
Permanecem inalteradas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato

Primitivo, desde que não colidentes com os termos do presente Instrumento.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se
produzam seus efeitos jurídicos.

Testemunhas:
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Vereador José Monteiro, 1655
de Lima - Goiânia-GO

'100~I-L.JUSAC:(62) 3232-3232
'i:'1i~~((612)3~!32-:3000 Fax:(62) 3232-3003

Goiânia, 04 de fevereiro de 2016.

Ôécio Caetano Vieira Filho
1°. Vice-Presidente / SETRANSP
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ANEXO I

Quantidade Valor Valor Mensal
Item Descrição Unidade Mensal Unitário Estimado

Estimada R$ R$

1 Carga e Recarga Passagem 2.680 3,30 8.844,00do Cartão Fácil (crédito eletrônico)

Obs.: O valor unitário da passagem será reajustado de acordo com a tarifa vigente definida pela
Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, não sendo
necessária a confecção de Aditivo para tanto, conforme Cláusula Quinta do contrato original.

Valor Contratual Estimado 106.128,00

Fonte: f/s. 260/287 do processo administrativo HOS n°. 364/14.
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